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ATA REFERENTE AO LEILÃO Nº. 001/2019 DESTINADA 
À ALIENAÇÃO DE BENS INSERVÍVEIS PERTENCENTE AO MUNICÍPIO 

 
Aos 01 dia do mês de Abril do ano de dois mil e dezenove, na Sede da Prefeitura Municipal de Lupércio, sito 
à Rua Manoel Quito, 678, com a presença dos membros da Comissão de Licitações, nomeados através da 
Portaria nº 001/2019 de 21/01/2019 e também da Senhor Flávio Bossoni Mendonça – leiloeiro nomeado 
através da Portaria nº 018/2019 de 10/03/2019, para conduzir os trabalhos referentes ao Leilão n. 001/2019, 
cujo aviso foi publicado no Diário Oficial do Estado e divulgado através da imprensa regional, para a venda no 
total de 15 (quinze) lotes de bens móveis considerados inservíveis ao uso pelo município, a seguir 
relacionados: LOTE 01 – VEÍCULO ÔNIBUS: VEICULO PAS/ÔNIBUS, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 
2003/2004, MOVIDO A DIESEL, COR AMARELA, MARCA/MODELO VW INDUSCAR APACHE U, PLACA 
DBC-8411, CHASSI 9BWHG82Z34R408704, CÓDIGO DO RENAVAM 839113960, CADASTRADO NO 
PATRIMÔNIO MUNICIPAL SOB N° 2016, valor mínimo do lote: R$ R$ 10.000,00. LOTE 02 – VEICULO 
ÔNIBUS: VEICULO PAS/ÔNIBUS, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2003/2003, MOVIDO A DIESEL, COR 
AMARELA, MARCA/MODELO VW/ INDUSCAR APACHE U, PLACA DBC 8416, CHASSI 
9BWHG82Z94R406441, CÓDIGO RENAVAM 8391116489, CADASTRADO NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 
SOB N° 2015, valor mínimo do lote: R$ 8.700,00. LOTE 03 – VEICULO DE PASSEIO: VEICULO DE 
PASSEIO TIPO GOL MARCA VOLKSWAGEN, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 2012/2013, MOVIDO A 
ÁLCOOL/GASOLINA, COR BRANCA, PLACA DBA-8185, CHASSI 9BWAA05UXDP047942, CÓDIGO DO 
RENAVAM 00479022275, CADASTRADO NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL SOB N° 2159, valor mínimo do 
lote: R$ R$ 13.800,00. LOTE 04 – VEICULO CAMINHONETE/AMBULANCIA: VEICULO 
CAMINHONETE/AMBULANCIA, TIPO SAVEIRO TRANSFORMADA, MARCA VOLKSWAGEN, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2014/2014, MOVIDO A ALCOOL/GASOLINA, COR BRANCA, PLACA FTO-2202, 
CHASSI 9BWKB45U0EP163511, CODIGO DO RENAVAM 01006600202, CADASTRADO NO PATRIMONIO 
SOB Nº 2333, valor mínimo do lote: R$ R$ 33.400,00. LOTE 05 – VEICULO MICROO ONIBUS: VEICULO 
MICROONIBUS, TIPO PASSAGEIROS, MARCA MERCEDEZ BENS/ MARCOPOLO SENIOR, ANO DE 
FABRICAÇÃO/MODELO 2010/2010, MOVIDO A DIESEL, COR BRANCA, PLACA HJA-3236, CHASSI 
9BM688277AB707808, CODIGO DO RENAVAM 00208421793, CADASTRADO NO PATRIMONIO SOB Nº 
3591, valor mínimo do lote: R$ R$ 50.000,00. LOTE 06 – VEICULO HONDA CG 125 TITAN: VEICULO 
HONDA CG 125 TITAN, ANO DE FABRICAÇÃO 1998, PLACA CJG 4295 CHASSI 9C25C250WWR140284, 
COR VERMELHA, MOVIDA A GASOLINA, CADASTRADO NO PATRIMÔNIO MUNICIPAL SOB N° 584, 
valor mínimo do lote: R$ 960,00. LOTE 7  - MOBILIÁRIO EM GERAL: 31 – ESCRIVANINHA DE MADEIRA 
- 6,00, 668 – MESA P/ IMPRESSORA - 2,00, 672 – MESA P/ COMPUTADOR - 10,00, 667 – MESA P/ 
IMPRESSORA - 2,00, 345 – MESA C/ SUPORTE 080 CM - 14,66, 54 – MESA, ESCRIVANINHA DE 
MADEIRA - 30,00, 116 – MESA ESCRIVANINHA DE MADEIRA - 30,00, 418 – MESA C/ TECLADO 5,00, 
1612 – CADEIRA FIXA – 10,00, 696 – CADEIRA COURO – 2,00, 2282 – CADEIRA FIXA – 5,50, 2272 – 
CADEIRA FIXA – 5,50, 2293 – CADEIRA SIMPLES – 5,50, 2281 – CADEIRA SIMPLES – 5,50, 117 – 
CADEIRA – 3,00, 1619 – CADEIRA FIXA – 10,00, 337 – CADEIRA – 2,00, 2278 – CADEIRA  SIMPLES – 
5,50, 2284 – CADEIRA SIMPLES – 5,50, 2303 – CADEIRA SIMPLES – 5,50, 2310 – CADEIRA SIMPLES – 
5,50, 2304 – CADEIRA SIMPLES – 5,50, 2279 – CADEIRA SIMPLES – 5,50, 676 – CADEIRA PRETA – 3,00, 
766 – CADEIRA GIRATÓRIA – 1,00, 1617 – CADEIRA – 20,00, 2294 – CADEIRA SIMPLES – 5,50, 1624 – 
CADEIRA FIXA – 10,00, 775 – MESA P/ MAQUINA DE ESCREVER – 9,00, valor mínimo do lote: R$ 
230,16. LOTE 8 - MOBILIÁRIO EM GERAL: 1633 – CADEIRA GIRATÓRIA – 20,00 (ESCOLA), valor 
mínimo do lote: R$ 20,00. LOTE 9 - MÁQUINAS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO: 1542 – MÁQUINA DE 
XEROX – 50,00, 108 – MAQUINA DE ESCREVER OLIVETT – 30,00, valor mínimo do lote: R$ 80,00. LOTE 
10 - EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS: 2323 – RELÓGIO DE PONTO – 60,00, 1096 – 
CPU – 10,00, 2008 – RELOGIO DE PONTO – 40,00, 2009- RELÓGIO DE PONTO – 180,00, 2011 – 
RELOGIO DE PONTO – 500,00, 1043 – ESTABILIZADOR – 2,00, 1374 IMPRESSORA – 20,00, valor 
mínimo do lote: R$ 812,00. LOTE 11 - EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS: 2252 – 
IMPRESSORAS HP LS 1102 – 42,00, 1694 – IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL -  15,00, 1693 – 
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL – 40,00, 405 – IMPRESSORA EPSON FX – 2180 – 30,00, valor mínimo 
do lote: R$ 127,00. LOTE 12 - EQUIPAMENTO DE PROCESSAMENTO DE DADOS: 2042 – RELOGIO DE 
PONTO – 190,00, 2406 – ROTEADOR – 5,00, 1507 – RELÓGIO DE PONTO SUPERFACIL – 30,00, valor 
mínimo do lote: R$ 225,00. LOTE 13 - INSTRUMENTOS MUSICAIS ARTISTICOS: 1439 – VIOLINO 
PARROT 4X4 – 50,00, 1440 – VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1441 – VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1442 
– VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1446 – VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1447 – VIOLINO PARROT 4X4 – 
50,00, 1448 – VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1450 – VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1451 - VIOLINO 
PARROT 4X4 – 50,00, 1454 – VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1455 – VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1456 
– VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1457 - VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1458 - VIOLINO PARROT 4X4 – 
50,00, 1459 - VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1460 - VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1462 - VIOLINO 
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PARROT 4X4 – 50,00, 1463 - VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1464 - VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1465 
- VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1466 - VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1467 - VIOLINO PARROT 4X4 – 
50,00, 1468 - VIOLINO PARROT 4X4 – 50,00, 1469 – VIOLONCELLO PARROT 4X4 – 400,00, 1470 - 
VIOLONCELLO PARROT 4X4 -500,00, 1645 – TROMBONE – 250,00, 1732 – TROMBONE – 250,00, valor 
mínimo do lote: R$ 2.550,00. LOTE 14 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO: 718 – 
TELEFONE S/ FIO PANASONIC – 10,00, valor mínimo do lote: R$ 10,00. LOTE 15 - EQUIPAMENTOS P/ 
AUDIO; VIDEO E FOTO: 1420 – CAMÊRA FOTOGRAFICA DIGITAL – 5,00, valor mínimo do lote: R$ 5,00. 
Dando início aos trabalhos de identificação dos participantes, em atendimento ao disposto no item 2 do edital 
de licitação na modalidade LEILÃO N.º 001/2019, do tipo maior lance, para venda dos lotes acima 
mencionados. Se identificaram para participar do Leilão n.º 001/2019, as pessoas físicas: Sr. Antonio Ferreira 
Da Silva, RG: 13.499.143-6, CPF: 015.356.138-66, Residente na Av. Antonieta Altenfelder, 2031, Jardim 
Santa Antonieta, Marilia/SP, Egnaldo de Jesus Silva RG: 48.342.13, CPF523.623.615-00:, Residente na Rua 
Galiano de Martino, 05-093, Dos Tangarás,Bauru/SP, Marcos Levi Lautenschlaeger Junior, RG nº 
26.673.365-7, CPF nº 277.316.818/66, residente a Rua Fioravante Tedesco, 2-19 Desmembramento, 
Bauru/SP, João Alex Tardim, RG nº 24.138.336-5, CPF nº 145.702.658/98, residente a Rua José Luiz de 
Oliveiro Bueno, 00422, Jardim Nazareth, Marília/SP, Cremilson José Oseias da Silva, RG nº 33.214.615-7, 
CPF nº 220.849.878/06, residente a José Luiz de Oliveira Bueno, 422, Jardim Nazareth, Marília/SP, Marcelo 
Cabral Tostes, RG: 18.909.775, CPF: 120.072.828/95, Residente na Rua Jorge Nasser, 101, Jardim 
Conquista, Maília/SP, Luiz Antonio Nascimento da Silva, RG: 36.934.912, CPF: 497.564.648/01, Residente 
na Rua Professora Berta de Camargo Vieira, 1189AR, Jardim Santa Antonieta, Maília/SP, Adriano Antonio de 
Oliveira Transporte ME, CNPJ: 07.574.307/0001-45, Residente na Rua Coronel Pedro de Lima, 175, Centro, 
Itaberá/SP, representada pelo Sr. Adriano Antonio de Oliveira, RG: 43.275.737, CPF: 298.952.678/19, Janio 
Araujo Bernardo, RG: 26.428.126, CPF: 226.731.778/84, residente a Rua Bigelli Santi, 40, Jardim California, 
Pederneiras/SP e Auto Peças Avenida de Marilia LTDA – ME, CNPJ: 10.734.256/0001-86, neste ato 
representada pelo Sr. Aluisio Fernando de Oliveira, RG: 22.062.759, CPF: 110.586.018/30, residente a Av. 
Joquei Clube, 110, Joquei Clube, Marilia/SP. Todos apresentaram a documentação pessoal retro 
especificada, bem como comprovante de residência, tendo declarado no ato da identificação que examinaram 
todos os lotes expostos no Almoxarifado/Barracão da Prefeitura Municipal de Lupércio no estado em que se 
encontraram. As 09:10 (nove horas e dez minutos) encerrou-se o trabalho de identificação dos participantes. 
Dando sequência, as 09:20 h (nove horas e vinte minutos) no Pátio da Prefeitura Municipal de Lupércio o Sr. 
Leiloeiro iniciou o Leilão propriamente dito, esclarecendo que o mesmo seria realizado tudo em conformidade 
com o ato convocatório, anunciado o preço mínimo de cada lote constante do Edital. Iniciou-se os trabalhos. 
O lote 03: Veiculo de Passeio, Lote 04: Veiculo Caminhonte/Ambulância, Lote 07: Mobiliário em Geral, Lote 
09: Maquinas e Utensilios de Escritório, Lote 10: Equipamento de Processamento de Dados, Lote 11: 
Equipamento De Processamento De Dados, Lote 12: Equipamento De Processamento De Dados, Lote 13: 
Instrumentos Musicais Artisticos e Lote 15: Equipamentos P/ Audio; Video e Foto não receberam lances.  Foi 
arrematado: o Lote n° 01, Veiculo Ônibus, pelo Sr. Aluisio Fernando de Oliveira, representando a empresa 
Auto Peças Avenida de Marilia LTDA – ME, pelo valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), o lote 02: Veiculo 
Ônibus, pelo Sr. Aluisio Fernando de Oliveira, representando a empresa Auto Peças Avenida de Marilia LTDA 
– ME, pelo valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais), Lote 05: Veiculo Micro Ônibus, pelo Sr. Adriano 
Antonio de Oliveira, representando a empresa Adriano Antonio Oliveira Transporte - ME, pelo valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), Lote 06: Veiculo Honda CG 125 Titan, pelo Sr. Janio Araujo Bernardo, pelo 
valor de R$ 960,00 (novecentos e sessenta reais), Lote 08: Mobiliario em Geral, pelo Sr. João Alex Tardim, 
pelo valor de R$ 20,00 (vinte reais) e Lote 14: Aparelhos e Equipamentos de Comunicação, pelo Sr. João 
Alex Tardim, pelo valor de R$ 10,00 (dez reais), sendo pagamento através de transferência bancária, na 
Agência 6903-5. O presente Leilão transcorreu dentro da normalidade, não havendo nenhuma manifestação 
para registro em ata. Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada por mim, leiloeiro, a qual dou por encerrada e encaminho cópia à Comissão Municipal de Licitações, 
para providências necessárias e anexação ao processo. P.M. de Lupércio, 01 de Abril de 2019. 

 
 
 
 
..................................................................           ...................................................................  
    :- FLÁVIO BOSSONI MENDONÇA -:             :- NELSON DA ROCHA EUFRAUZINO -: 
                       (Leiloeiro)                                            (Pres. da Comissão de Licitação) 
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........................................................................      .................................................................... 
       :- LUCIANO HIDEKI SUZUKI  -:                           :- PAULO CESAR DE OLIVEIRA -: 
             (Membro da Comissão)                                         (Membro da Comissão) 
 
 
 
 
........................................................................      .................................................................... 
     ALUISIO FERNANDO DE OLIVEIRA                                JOÃO ALEX TARDIM                     
                     (Arrematante)                                                             (Arrematante) 
 
 
 
 
 
 

........................................................................      .................................................................... 
        JANIO ARAUJO BERNARDO                             ADRIANO ANTONIO DE OLIVEIRA 
                 (Arrematante)                                                              (Arrematante) 
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